
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM DE MINAS 

Avenida Dom Silvério, 170 Centro CEP 37.310.000 

Estado de Minas Gerais 

LEI Nº 1167/2005. 

DENOMINA LOGRADOURO PÚBLICO 

A Câmara Municipal de Bom Jardim de Minas, Estado de Minas 
Gerais aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte 
lei: 

ARTIGO 1°- A rua Projetada A, no bairro Niterói, início na quadra 
nº 3, lote nº 5 e, final confrontando com a Rua C, passa a denominar-se 
Rua Avelino Marcelino de Carvalho. 

ARTIGO 2°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Bom Jaroi?/º de maio de 2005. 
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